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PREFEITURA MUNI,
ESTADO DO MARANIIAO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO
CÍ{Pr: 06.125.389/OOO1-88

MA

PROCESSO ADMINI§TRATIVO N9. 2O1907OO1
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na.0M/ZO[9.
PREGÂO PRESENCTAL- SRP N9 017l2019
CoNTRATO NR. 20190909007

CONTRÁTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM I^IIDO, A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MÁ
E DO OUTRO LADO A EMPRESA: EI-Lo
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTI)A

A PREFEITURA MUNICIPÁI DE SÃO BERNARDO, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,
inscrita no CNPI ne 06.125.389/000f-88 , com sede na Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 -

Centro, SÃO BERNARDO - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada
por representado neste ato pela Secretaria de saúde Sra. SÂMIA COELHO MOREIRA CARVALHO RG:

016154552001-2 CPF: 447.O37.243-91 , no uso desuas atribuições Iegais que lhe confere poderes
para celebrar com a empresa: ELLO ITMPRI]ENDI\,IEN IOS E COI\,ÍÉRCIO I-TDA, CNPJ:
30.302.6 ]y0001'26, estabelecida na Rua Peru no 45 ' Divinéia - Sào luis/NÍ4, neste ato representado pclo
Sr. José \lârio Furtado Souza, CI: 029657.1200-5-6 GESP.\{A e CPF: 40.1.22.901-51, residente e

domiciliaclo na cidade de São Luis/NÍA, doravante denominada CONTRÂTADA, têm entre si justo e
pactuado, nos termos contidos na proposta objeto do PP nq 017 /2019, e PROCESSO

ADMINISTRATIVO Ne 201907001 e da ATA DE RECISTRO DE PREçOS NR. 014/2019, que se
regerá pela Lei n.a 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUI"A PRIMEIRA - Do OBIETO O presente CONTRATO tem por base legal o PRocESSo
ADMINISTRATM Ne 201907001 - CPL-PMSB, tendo por objeto de conserto de mobiliários com
reposiÉo de peças. Integram o presente confato, independentemente de transcrição, o Edital seus
anexos e a Proposta da Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso XI de únculação ao edital
de licitação ou termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor.

cúUsUIÁ SEGUNDA . Do vALoR
O Valor global pelos serviços do objeto contratual é de R$: 103.420.00 ( cento e três mil
quatrocentos e vinte reâis), que inclui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer natureza
que incidam sobre o objeto do contrato.

CúUSUIÁ TERCEIRÂ - DOS RECURSOS FINANCEIROS
DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: As despesas decorrentes da contratâçâo da presente

licÍtação correrão por conta de Recursos:

10.122.0050.2054.0000- MANUTENÇÀO DASEC.DESAÚDE .
339039 OOO_ OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
10.301.0340.1015.0000- MANUTENÇÃO DO FUND0 MUNICIPAL DE SAÚDE

339039 OOO- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA IURIDICA
10.3O1.O34O.2O72.0000 MANUTENÇÃO DO PAB - FIXO
339039 000- OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS PESSOA IURÍDICA

cúsulA QUARTA - Dos AcRÉsIMos E supREssôEs
A CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 25olo

(vinte e cjnco) por cento do valor inicial atuaiizado do contrato, em observância ao art 65 § 10 da Lei
4.666/93.

cúUsUIÁ QUINTA . Do PRAzo DE VIGÊN(T.A
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 31 de dezembro de
2019, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo,
conforrme afti1o 57, inciso l, da Lei na 8.666,19?, e suas alterações.
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cúusulA sExrA - DA FrscAlrzAçÃo
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de Izaniel Cutrim
Bogéa, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização da falta do
fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades previstas deste instrumento.

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
O pagamento será efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridos
iá a Nota Fiscal deve está devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de até
30 (trinta) dias contados da data do âtesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CoNTRATADA, mediante
transferência bancaria em conta corrente da CONTRÂTADA, uma vez satisfeitãs as condições
estâbelecidas neste Contrato.

PAR]íGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissâo ocorrida na documentação fiscal será motivo de
correÉo por parte da CONTRÁTADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CoNTRATADA deverá comprovar sua
regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal
comprovação será feita mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como,
manter conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de manter, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

PAR]íGRAFO OUARTO - A CONTRÁTANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento,
cobrado através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência
ou descumprimento de condições contrárias.

cúUsUIÁ onAvA. Do REAIUSTE
O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência, se houver
aumento autorizado pelo governo Federal.

cúUsUIÁ NoNA - DAs oBRIGACÕES DA CONTRATANTE
A CONTRÂTANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administragão que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do prese[te
contrato. Ao servidor designado, compete entre outras obriSações, verificar a

qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de conservaçâo e validade dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução

do conffato determinando o quê for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATÂDA, informagões adicionais, para dirimir duvidas e orienta'la
em todos os casos omissos;
dl As dêcisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante
deverão ser solicitãdas, a seus superiores em tempo hábil para adofro das medidas
convenientes;
e) Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso Il, alíneas a e b da Lei
8.666/e3.

cúUsUIÁ DÉCIMA - DAs oBRIGACÔES DA CoNTRATADA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
A CONTRÂTADÂ obrigar-se-á a:
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â) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho
ou Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de
Administração, em estrita observância a sua proposta e ao Anexo VI, observando a
qualidade.

c) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da
prestação do serviço para representiá-lo na execução do contrato e prestar
esclarecimentos necessários ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a

execução do fornecimento, e a Secretaria Municipal de Saúde, quando solicitado;
d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as
12:00 como sendo o horário administraüvo para ratar sobre o conFato e serviços, de
segunda a sextâ-feira;
e) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e

de seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da
legislação em vigor para perfeita execução do contrato;
f) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato
respondendo pelos encargos trabalhlstas, previdenciários, e comerciais resultantes da
execução do contrato e outros correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade em face da fiscalização ou acompanhamento efetuado pelâ
Secretaria Municipal de Administraçâo;
h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução.

CL/í§UIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CoNTRATADA, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CoNTRATADA as sanções previstâs na Lei Federal ne A.666/93, aplicando
nos artigos 81 a 88.

PAR./íGRÁFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do obieto deste Contrato sujeihrá a

CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,3y0 (três centésimos por cento) ao dia, sobre o

valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento).

PAIU{GRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a préúa defesa, aplicar à CONTRATADÀ na hipótese de inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10 0/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato;
cJ Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pünição.

con.iuntamente com a prevista na alínea "b",

PAfu(cRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicada no jornal 0ficial do Estado ou DOU, constando o fundamento legal, excluÍdas
os casos de aplicaçâo das penalidades de advertências e multa de mora. ,t[

u
I

cl,ÁsulÁ DÉcIIuA SEGUNDA. DA REscIsÂo
A inexecução total ou parcial destê contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais ê

as previstas em lei. .--:y
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
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aJ - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõet projetos ou
prazos;
bJ - o cumprimento irregular de cláusulas contrâtuais, especificações, projetos e

Prazos;
c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRÁTANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusâo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
d) - o atraso iniustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) - a paralÍsação do fornecimento, sem iusta causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

0 - a subcontratação total ou parcial do seu obieto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a sessão ou transferência totâl ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação não admitidas no edital e no contrato;
g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a

comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as

Secretaria Municipal de Secretâria Municipal de Administração;
h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotâdas na forma do §
1q do art.67 desta Lei Federal ne 8.666/93;
il - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
j) - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTIIATADA;
k) - a alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADÀ que prejudique a execução do contrato;
l) - razões de intêresse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administraüva a

que está subordinado a C0NTRATANTE e exaradas no processo administrativo a

que se refere o contrato;
m) - a supressão, por parte da CONTRATANTE, compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § le do arl
65 desta lei;
n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totâlizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a

CONTR.ATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
o] - o atraso superior a 90 {novental dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANE decorrentes dos fornecimentos já recebidos salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a

CONTRÂTADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que sêja normalizada a situação;

PAII/íGRÂFO PRIMEIf,O - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, asseBurando o contraditório e a ampla defesa.

PA&íGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nasalÍneas'a' a'l' desta cláusula:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzjdas a termo Do processo da

licitâção, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
judicialmente, nos termos da legislaçào.

CI/$ULA DÉCIMA TERCEIRA . Do RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
0s serviços deverão ser entregues conforme Cronogtama constânte nos anexos
orçamenlárias parte integrante deste.
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plnÁCnafO PRIMEIRO - O objeto do contrato será recetrido conforme Cláusula Décima, sendo que
os serviços que não satisfizerem as condiçôes citadas na proposta e no edital serão recusados e

colocados a disposição da CONTRATADA para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre
as partes;

PAúGRAFO §EGUNDO - A crirério da Prefeirura Municipal de SÃO BERNARDO poderá ser concedido
novo prazo para recebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a rereição pela 24 vez, o contrato
poderá ser rescindido. A CoNTRATADA será notificada para regularizar no prazo Maximo de 15
(quinze) dias corridos, sob o risco de incidir nas penalidades preüstas no Art 87 da Lei n' 8,666/931

cLÚUtA DÉCIMA QUINTA - DAs ALTTRAçÔES
Este contrato poderá ser alterado, com as deüdas justificativas, no caso previsto no arL da Lei no

8.666/93.

CúUSUI.,A DÉCIMA SEXTA - DA PUBLI0ACÂo
Dentro do prazo de 20 (ünte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a

publicação em resumo, do presente Contrato.

cúUsUTÁ SÉTIMA - Do FoRo
O foro da Comarca de SÃO EERNARDo no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir
dúvidas ou pendências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
instrumento lawado em 3 {8"ês) úas de igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas abaixo.

RDO(MA], 09 DE SETEMBRO DE 2019

SAMIA VALHO
RG: t6 54552001-2

EI,LO EMPREEN
CNPJ;

NTOS E COMÉRCIO LTDA,
02.637/O0Ot-26

)osé Ma io Furtádo Souza,f
Cl: O296577 42005-6

GESP-MA e CPF: 40 4.772.903-53
CONTRÁTADO

TESTEMUNHAS

CPF

BERN

CPF

.1 q {.{
I

CPF: 447 .037 .243-91
Secretária de Saúde

n



PREFEITURA MUNI BE
ESTÂDO DO MARANTIAO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO
CilPr3 06.125.389/OOO1-88

PM .IOLdA N'

ocEs§0

UoDAUDADE

lf.gPE

C

Planilha orçamentária

ITL i\'l sER\/rÇo DESCRIÇÀO QT]ANT \,.LINIT V TOTAI,
20 PINTURÁS DE BEBEDOLIROS

E FRIGOBÁR
Reforma com lixamento e pintums em geral; Ii)0 67.40 6.740,00

lt TROCA DE TORNEIRAS
BFBFDOIIROS

Fazer troca de rorneiras que apr€sentaÍem
defeiro e nào for possÍvel conserto.

200 )7,40 5.480,00

1) TROCÁ DE GÁS DE

BEBEDOL:ROS E FRIGOBAR
Troca de giis com garantia de 12 meses 200 1l ) ôô 24.400,ú

It LIMPEZÁ INTIRNÁ COlvl
DESI!íONTAGIJM DE
BEBEDOURO

Fazer toda a limpezas do copo e de seus

filtros assim como a limpcza dos
condersadores

,.00 29,50 5.900,00

)1 MANUTTNÇÀO GERAL DE
VENT1LADOR TIPO
COLUNA

Colocar óleo de máquina na parte móvel do
§istema gimtório do ventilador, limpar e

colocar antiferrugem na pafte metálica,
substituir a grÀxa na caixa giratória. Faze

limpeza peúodica

200 n,00 14.200,00

25 MANTITENÇÃO GERAI- DE
FOGÀO DE 4 BOCAS

I imp*a em gcral, desentupimento dos bicos
e limpezas do forno.

150 72,00 10.800,00

l6 À{ANUTENÇÀO GERAL
CAFETEIRÁ INDLTSTRIÁL

Á ma[uterçào deve ser feita para prevenir o
surgimentode avaúa9.

100 r70,00 17.mO,m

77 MANUTENÇÁO GERAI-
NÍICROONDÁS

Forno nào funciona, painel nào acende t00 117,00 11.700,m

TROCA DE BORRÁCHÁ
EIvIFRIGOBAR

Troca de borracha quando a vedaçào estiver
comprometida ou desgastada.

100 7l ôô 1.2U),UJ

103.420,00

r?
I

I

l8

I


